
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 1.106-B, DE 1995 
(Do Sr. Arlindo Chinaglia) 

Altera a redação do art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; tendo 
parecer: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação do de nº 4.196/98, apensado, e pela 
rejeição deste e do de nº 3.413/97, apensado (relator: DEP. 
SANDRO MABEL); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa deste e dos de nºs 3.413/97 e 41.96/98, apensados, com 
substitutivos (relator: DEP. MURILO DOMINGOS). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54). 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 
24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 

II - Projetos apensados: 4196/98 e 3413/97 

III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Termo de recebimento de emendas 
 - Parecer do relator  
 - Parecer complementar 
 - Parecer da Comissão  

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Termo de recebimento de emendas  
- Parecer do relator  
- Substitutivos oferecidos pelo relator (3) 
- Parecer da Comissão  
- Substitutivos adotados pela Comissão (3) 
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ü Congresso Nacional de~rela:

Art. 1::: O ano -+59 da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo

Oecreto-I.ci 11" :' -+52. de 1U de maio de 194~ passa a \'igorar com :l seguinte

n.:daç~o:

...-\n. 459 .

§ 10 Quando o pagamento houver sido estipulado por m~s. deverá s~r

efetuadú at~ ú último Jia útil dú lll~S .. l1l~enJú.

S 2" Nú ~aso do pagamento depender da apuração de comIssões. de

percentagens ou de gratificações, deve ser efetuado até o quinto dia útil

do mes subseqüeme ao vencido."

Art. 20 Esta It:i entra em vigor na data de sua pllhlicação.

Art 30 Revogam-sc as disposições em contrário.

JVSTIFICAÇÃO

:-!a pr:itiça lr:lbalhisw.. v ::;alário pod.: :;s pago por dia. s.;mana.

qurnzena ou m~s.

E inadmi~sl\·d. p()is. ..:m regra. que ,_, salário "':l.mlratado por mês ~~ja

pago élll prazú ~upçriúr .J. :-tla ~ulllpdçnçia..\ ti.naliJaJ~ Je~tc principiu ~ e,,·it<Í.r que ü

empregador retenha. durante c.:no t~mpo. n dmh~lro a que taz JUs o rrabalhador e

4Ue ~ ~ssenci:.tl j sua subsü;t~ncia. puis a maioria das t.:lX~S públic:lS e despe$~,

tàmiliares. t:lis çomo alugud. m~nsalidades eSl.:ulares etç.. l~m S~ll \ ~ncimemu no

último dia do mês.

Temos qu~ \..:\·ar. ;ünda. .:m .:un.sid..:rat;:i.u. 0 ..:arátcr alim,,:mur do

sajario. pois o u·abalhadl)r. ~m g.eral. ~t)ma 'somente cum de para sobreviver.

.Devemos. [(\da\"ia. r~ssah·ar '.'$ .:asol' d~ pagamento por m~io d~

~umissõ~s ç perçcnta:;cl1::>. ljllo.:. -.:111 laz:i.u Ja Jiik111dad~ Jê úperadunalizaçàu na

apurado dü" h:l\·~r~s. lk\'~ n~mlal1~C~r ~nm " 1'1aeamel1lO !H' 11lllnto dia uul do m~s.- . . - . .
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[sto PL1S[\). klllÍO ~m \·ista a rd.:\.;ill\:la Lia maL~na. p~dimos O apoio L

nohres Pares para :1 :lprO\';llÇ:i\) d~sk l'rojdo.

Sala das ScSSÕc::;. ~1ll 1S J~ 0umbro J-: 1995.

j'~
.~ .

"1'

ARLINDO CHIN.\GI .1.-\

Deputado Federal

"LEGISL:"Çf.O CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE eSTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

DECRETO-LEI N° 5.452 - DE 1!! DE
MAIO DE 19431

Aprova a Consoltdação das Leis do Trabalho

........................................................................... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .

TÍTULO IV
DO CONTF,ATO INDIVIDUAL DE TRA­
BALHO

Capítulo 11
DA REMUNERAÇÃO ............................... .................................

;"r: 459 Co oagarr.e'l:o 00 saláno. aualauer
awe se,.: a ---:::::a,ioaoe =::: :~aoa;~o. nào ceve se/
t?S~::;:)tJ.3~': =:" :02":000 s.... =t::JO~ a ~:"':l mês sa:vo no
c:: ...~ cc:;:e:~e.:. .:,:;~.$$õt:$. oercer.:agens e gratifIca·
ç5es

§ ,r C.;J.!iCO o oagamento houver sido estiou,
3':0 :::lO: :--ê:; ct:.".e:a ~er e!c:uaco. o mais ta/dar, ate
o aü:n:o (j,a Lo:" O;) mê~ sucseauente ao venCIOO

• .;'e?':;.3çj.::; 0.3'::3 ;:;e'3 le' .'1.' 7855/89. cup
:s-: .: c:$oõe .:; sa!ano oa90 fora aos

::;.'3Z;;;; :::'e~'ls:D$ "3 le: 3coraos ou con·
\e:r>ÇÕ2S COle!I~·.3se se.')!e'1ças normativas
$.;ié:::.3:a o I:lf:atc)! a mu!!a ae 160 BTN oc'
: .. ..3.=.3 "":.J:JO.' a.'e::J:;~C(3íJC. $,31\,"0 f71a:/~'o Ci:

':;;:;:.3 ,-~.3.0"1i1r: 5::;: da CLTj
'::;:3 '.~J::.3 co.'1. er1tca em lG,J UFIR

• Este § I" substitUI o parágrafo úmco ante·
flor

• O decreto-lei n" 1 422. de 23 de outubro de
1975 .:Jlspõe sobre o saláflo-educaçâo
(DO 24·10·1975 v'9ênclaapanlrde 1-1·
1976) Regulamentado pelo decreto n'
87043. de 22 de março de 1982 (0.0
23·3·1982)

• V neste volume a legislação agrupada soo
os tltulos "GRATIFICAÇÃO DE NATAL" e
"SALARIOS"

.................................. , .

............. "'! .
---~~------

-ék
--.'
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PROJETO DE LEI N~ 3.413 DE 1997
(Do Sr. Paulo Paim)

Altera dispositivo do Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.106, DE 1995)

o Congresso Nacionai decreta:

Art. j~ . O § jC' doan. ~59 da Consolidaçào das Leis do Trabalh"

aprovada pelo Decrero-Lei n.:' 5.-+52. de j C' de maio de j 943. passa a \;gorar.

a se~ime redação:

".L\rt. '+59 .

~ ] C'. Quando o pagamemo houver sido estipulado por mês. devera

ser efetuado. () mais tardar. ::ué o segundo dia últil do mês subsequeme ao

vencido.
"

Art. 2:'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3 V
• Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Presidente da República, Fernando Henrique Cardoso, quando

senador. apresentou e foi aprovado por unanimidade no Senado Federal. Projeto

de Lei que altera a data de pagamento do salário dos trabalhadores para o

segundo dia do mes.

a Projero foi apreciado pela Comissão de Trabalho, de

AclrPinistraçào e Serviço Público, onde obteve unanimidade na aprovação. Este

deputado foi contemplado à época, com a relatoria da matéria.

A importância desta proposição se prende ao fato de que as contas

públicas geralmente são pagas até o ~~gundo dia d~ cada mês. E .além da

5



defasagem salarial ~ue atinge os trabalhadores. estes acàbal!J sendo também

pünidos .por multa de mora.

Saia das Sessões. em z/&, d.e julho de 1997.
/

- xrf(~~ ~
~P.:LOP~1
~ / .. .

/

."LEGISL.-\cAo CITADA .-\~EX.-\DA PELA
COORDE~.-\C.\.O DE ESTrDOS LEGISL\TIYOS - CeDI"

DECRETO-LEI :,\°5.452 DE 01 DE \lAIO DE 1943

APRO\":\ :\ CO?\SOlIDAÇAo DAS lEIS DO
TRABALHO.

.............................•...••.......•.........•..••.•.....................•...............••.•..•..•.•.•.•

TITelO IV
Do Contrato Individual tio Trabalho

CAPITULO II
Da Remuneração

.••....•••....•.•....•.•...•.............•......••••..•••....•........•..••.....•......•......••.••••.....•.•••.

A.n. 459 - O pagamento do salário. qualquer que seja a modali­
dade dl) trabalho. não de\'e ser cstipuladü por período superior a I
(um) mês~ salvo no que_ concerne a comissões. percenmgens e
gratificações.

§ 10 - Quando o pagamento houver sido estipulado por mês~ de­
verá ser efetuado~ o mais tardar. até ü quinto dia útil do mês subse­
qüente ao vencido.

,. .-' r C:01~;nrm(' a /.<"1 número - '55. LI.- _'.f /(1 !CJ"lj

.•••••••••.••••••.•••••••••........................•.. ......................~ .................•......••.•..•....
••.••••....•..••••..•.•••............................. .....................~~..................•...•.••.........

--:::-=-- .'--.. _.

9
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Deíiro. nos ~efmos d() an. 142 do RICD. Apense-se o PL
n:! 4.196/98 3;0 PL n" 1.106/95. Ot1cie-se ao requerente ~

opos. publique-se. C')
EmJc, :c." .,98. ~S~Ej'lTE

COMISSÃO DE TRABALHO, DE
50· LEGISLATURJ!. - 48 SESSil.o LEGISLATIVA

Ofício nO 47198

Brasília. 25 de março de 1998.

Senhor Presidente

Nos termos do art. 142 do RegImento Interno. requeiro a V. Exa. a
apensação do Projeto de LeI n:J 4.196/98 - y.:; Sr. BeneGJto OomIngos - que

"acrescenta parágrafo 2° .30 ê;Hf -1-59 da Consoi:d:..:cào aas Leis do Trabalho", ao
Projeto de Lei nO 1.106/95 .. do Sr. Arlindo Chinagila - que "altera a redação do

artigo 459 da Consoiidação o'as LeIs do habaltlu. aprovada pelo Decreto-lei nO

5.452. de 1° de mala de 1943", por se tratar de matéria correlata.

AtencIosamente.

-----------
,,--, .', /~~.:.!. -.J

~~ ._ .... ::,' ,L .._ •• -.-

C€,QÚCi:lC10 PEDJi
. "-- _... /

Presrdente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado MICHEL TEMER

DD. Presidente da Câmara dos Depu~ados

NESTA
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PROJETO DE LEI N2 4.196, DE 1998
(DO SR. BENEDITO DOMINGOS)

Acrescenta parágrafo 22 ao art. 459 da Consolidação das Leis de
Trabalho.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO; I
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART 54) - ART. 24, 11)

o CONGRESSO NACIONAL.bECRETA:

Art. I° O art. 459 da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei nO 5:452, de 1° de maio de 1943, passa a vigorar

acrescido do seguinte parágrafo 2°.

"Art. 459.

§ I° .

§ 2° Para efeito de contagem dos dias LHeJS. excluem-se o

sábado. o domingo e feriado? federaiS, estaduais e municipais.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. .30 Revogam-se as disposições em contrário.

.JUSTIFIC·\C'\O

Existem. tramitando cas diversas comlssoes tematlcas da

Câmara dos Deputados. múmeras proposições oriundas de parlamentares,

alterando dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho. adaptando as

normas trabalhistas aos tempos amais.
Quando da vigência da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de I° de maio de 1943. a maioria das

empresas e serviços públicos existentes no Pais funcionava aos sábados.

Hoje, se quisennos efetuar um pagamento na rede bancária.

se quisermos usar os serviços das repartições públic~somente poderemos fazê-

11
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lo de segunda a sexta-feira. São poucos os segmentos que optam pela mão-de­

obra do trabalhador aos sábados. como é o caso do comércio varejista, que vem

funcionando regularmente nesse dia e até aos domingos e feriados em épocas que

há perspectiva de melhores vendas. Até o setor da construção civil também vem

adotando a jornada de trabalho no periodo de 5 dias. ou seja. de segunda a sexta­

feira.

A não obrigatoriedade do trabalho aos sábados foi uma das

grandes conquistas conseguidas pelo trabalhador urbano.

Ocorre. que na instrução normativa n° 01, de 07 de

novembro de 1989. que dispõe sobre o prazo para pagamento dó salário. o

Ministéno do Trabalho considera que o sábado é dia útil. determinando que as

DelegaCIas Regionais deverão observar que. na contagem dos dias úteis. o sábado

deverá ser incluído.

Ora. se o quinto dia útil cair no sábado. o empregador terá

que efetuar o pagamento de seus func'ionários na sexta-feira. sob pena de ter que

arcar com pesada muita administrativa.

Essa medida. no nosso entendimento. vem prejudicando e

causando transtornos aos empregadores. Cito. por exemplo. entre os mais

variados motivos que possam impossibilitar o cumprimento desse mandamento. o

fato de que determmada empresa. tendo depositado numerário através de cheque

em conta-corrente na sexta-feira. somente terá o valor liberado na segunda-feira.

porque o banco não funCIona no sábado. e. se não efetuar o pagamento no 4° dia.

ou seja. na sexta-feira. pagará pesada multa. uma vez que o sábado é dia útil para

a empresa. porém nào o epara o banco.

O projeto de lei em epígrate visa corrigir essa distorção.

evitando que sejam cometidas injustiças com empregador responsável. que tem o

compromisso de tàzer cumprir as normas trabalhistas.

Sala àas Sessões. em 03 àe?jçO àe 1998.

/

Deputado BEN

PPBID
.'
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LEGISL\C\O CITADA .\NEXADA PELA
COORDE:--;.-\cAo DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSOLIDAÇ.L~O DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI N° 5.452.. DE 01 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
..•••••..•....•.......•....•••.•••••.......•.. -..................................................•....•

TÍTULO IV
Do Contrato lndividual do Trabalho

.......................................................................................................

,

CAPITULO li
Da Remuneração

.....•..•......•.......................................................•..•......•........•......•.....

Art. 459 - O pagamento do salário. qualquer que seja a
modalidade do trabalho. não deve ser estipulado por período
superior a 1 (um) mês. salvo no que conceme a comissões,
percentagens e gratificações.

§ 10 - Quando o pagamento houver sido estipulado por. mês.
deverá ser efetuado. o mais tardar. até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido.

* § /"' L ()f1.!OrmL' U í...:1 mimem - "'55. de! ::-1 1() 11)89.

...•••••..................•..••••.....•.................••..•••......•.••...•••......•••••••••..•••••.•

..........................................................................•...........•............••..
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F

Ministério do Trabalho
4

SECRETARIA DE RELACOE5 DO TRABALHO
INSTRUÇÃO NOR11AT:r'J'A N9 01, DE 07 DE NOVEl-iERO DE 19!:!~

Dispõe so~re.o prazo para
o pagamento do salário.

O Secretárie de Rela~5es do Trabalho, no uso das ~ atribui
;ões legais e, cons~der~do que o pagamento mensal dos salár~os deve
ser efetuado~ o ma~s ~ardar, até o au~nto dia útil do més subseaüen
te ao vencido, ~os ~e~os do § 19 dó art~co 459 da Consolidacão -das
Leis dó Trabalho, com a =edacão dada Dela-~ei n9 7.355, de 24 de OUtu
bro de 1989; considerando que o pagamentO dos salár~os deve se~ efe
tuado em dia útil e no lecal de trabalhe, dentro do horário do serv~
co ou imediatamente após o encerramento deste, co~io~~ o artigo 465
da CL~; considerando o disoosto na Portar~a Min~ster~al n9 '3.281, de
07 de dêzembro de 1984 (c.O.U. de 12/12/84) e, considerando aue o sá
badO é dia útil, resolve: 1. Para efeito de or~entacão auantó ao ora
=0 para o pagamento dos salários as Delegac~as Regiona~s do Trabaihõ
deverão obser~ar o seau~~te: I) na contaaem dos dias será ~cluido o
sábado excluindo-se o'do:~nco e feriado, ·~~clus~ve o =~~~c~=al; II)
quando o empregador ~tili=ar o sistema bancãr~o ~ara o pagamento dos
salár~os os valores deverão estar ~ dispos~cão de ~prcgado o ~a~s

tardar, até o quinto dia útil; III) quando o pagamento for efetuaào
através de cheque, deve ser assegurado ao empregado: a) ho:ário que
per.mita o desconto imediato do cheque: b) transporte, caso o acesso
ao estabelecimento de crédito exija a utilização do mesmo: IV) o.paga
menta estipulado por quinzena ou semana, deve ser efetuado, até õ
quinto dia após o venci:ento; V) constatada a inobservãncia das dispo
sições contidas nesta Instrução caberá ao Fiscal do Trabalho a lavrã
tura de auto de infração conforme EMENTA N9 0363, que passa.a ter ã
seguinte redação, mantida a EMENTA NQ 0364:

EMENTA 0363 ~ Não efetuar o'pagamento men
sal dos salários até o quin~o dia útil
subseqüente ao vencido (§ lQ;do art. 459
da CLT).

2. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

ORLANDO DA SILVA VILA NOVA
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBUCO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.106/95

Nos termos do art. 119. caput. I. do RegImento Interno da Câmara dos

Deputados. o Sr. Pre~ldente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 5/12195,
por cInco sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão. em 13 de dezembro de 1995.

/ .\

:·0~·A
TáfítaiYeaa ae Almelca

Secretaria

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMTNISTRACÃO E SERVICO PUBLICO

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 1.106. de 1995. apresentado pelo eminente

Deputado .-\.rlindo Chinaglia aos 18 de outubro próximo passado. tem como finalidade

alterar a redação do § 1° do ano .+59 da Consolidação das Leis do Trabalho. antecipando

para o último dia útil do mês trabalhado o pagamento do salário mensal. bem como

acrescentar ao referi~() dispositivo legal parágrafo segundo. estabelecendo que o

pagamento de comissões. percentagens e gratificações deve ser efetuado até o quinto dia

útil do mês subsequente.

Alega o autor do projeto que. \'encendo-se normalmente as

obrigações tinanceiras do trabalhador ate o úirimo dia util do mes. visa o projeto a evitar

que empregador retenha o numerário a que tem direito o empregado. obrigando-o a fazer

seus pagamentos sempre com atraso.

Emenda alguma foi apresentada ao projeto no praZo regimental.

Eo reiatório.

15
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II - VOTO DO RELATOR

:.lão Indiferente a louvável iniciativa e ás bem fundamentadas

razões do autor do projeto. mister se faz observar que a antecipação do pagamento do

salario para o úirimo dia util do mês trabalhado e a tixação do quinto dia útil do mês

subsequente cemo data-limite para o pagamento do restante da ref!luneração seria

extremamente benefica ao trabalhador em epoca de inflação alta. quando qualquer demora

no pagamento proporciona perda substancial do salário.

Felizmente. não e a realidade atual.

A antecipação da data de pagamento do salario para o último dia

útil do mês atribularia a estrutura aàministrativa das empresas. sobretudo das pequenas.

tanto do' depanamento tinanceiro como de pessoal. que teriam acúmulo de atribuiçõesL :

Ocorreriam. inevitavelmente. empeclihos ao fechamento das tolhas de pagamento: os

encargos trabalhistas decorrentes do ultimo dia utii do mês não poderiam ser incluídos na

folha de pagamento.

Por tais razões. opino contranamente ao Projeto d~n" I I (A

de I ()95. apresentado peio emmente Depurado A.riindo Chinaglia. \·otando por sua rejeição

Sala da C)mlssão.~m.l'{ de r'en:rciro de I <)C)()

/'71 c ,-,r;- -"v......

. . I :

Deputado,S. ~f)RO \fABEL

'" ~tor

PARECER COMPLEMENTAR

I - RELATÓRIO

.-\ presente InICIativa. de aurona do nobre Deputado Arlindo

Chmaglla. \lsa alterar a redação do amgo 459 da Consolidação das Leis do Trabalho _

CLT. a tim de de estabelecer. pnncipalmente. que o pagamento efetuado mensalmente

de\era ser pago ate o ultimo dia do mês nncendo

13



o Autor pretendc'. com a proposlçào. "evitar que o empregador

retenha. Jur::mtc ccno tcmpo. l) dinheiro a que faz JUS II trabalhador e que é essencIal a sua

subslStencla.pOls a malOna das taxas públicas c despesas tamtliarcs. tais como aluguel.

mcnsaÍldati(:s escolares etC t~m seu \'enClmento no ulumo dIa do mês,"

RCSSal\ a. no proJeto, '!UC o~ GISOS JL: ;-:agamemo ror meIo Je:

..:omls:;Úl:~ ~ ;1orcemagl.:ns rcrmanec.:nam ~en(lO .pagos ~lte \l ,jUlmn Jla uul do mês

~ubscquemc ao \ encldo

Foram apensados aproposlçào os scgulntes projetos de lei:

I) 1 - Projeto Je 1;:1 n" ~ -+ 13. de 14 47. Je autona Jo Deputado

Paulo P:llm. Jlspondo que () pagamento estlpulado ror mes Jen~ra ser detuado ate o

..;egundo dIa uul do mês subsequente ao \"encldo:

02 - Projeto de lei n" -+ 196. de 1998. Je autona do Deputado

[3eneUlto D'Hntngos. ,!ue prctende..:xciuir. para deito Je contagem Jos dias utels. ()

..;abado. II domln~o c knados kdcr::l1s. L:staduals e mUnicipaiS

\io prazo regImental. não (oram apresentadas C'lTlendas aos

E o reiatono

fi - VOTO DO REL\TOR

Nesta ComIssão de Trabalho. de Administração e ServIço Público.

cabe-nos anaiisar o mento das propoSIções.

Em que pese as mt~nções cios ilustres parlamentares autores dos

Projetos de leI nôls 1. 106. de 1995. e :;.413, de 1997, ousamos discordar do mérito das

proposições. A antecipação do pagamento do salário só tena sentido se estivéssemos ainda

vivendo em epoca de inflação alta. quando qualquer demora no pagamento proporciona

perda substancial do salário.

Esta não é mais a realidade brasileira Hoje o trabalhador pode

programar. de antemàu. u I-'a~';'iii';liiu ue todos os seus cOl11prOlnJssos tinanceiros.

A antecIpação da data de pagamento. seja para o último dia do

mês Vincendo. ~eJa para o segundo dia do mes subsequente. :ltnbulana a êstrutura

administratIva das empresas. sobretudo das pequenas. tanto~do departamento tinanceiro

17
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comu Jc pê550ai. Ljue tenam acumulo Je :ltnbUIçõ<.:S Ocorrenam. lne\·ltan~lmente.

empecilhos ao fechamento das folhas de pagamento: os encargos trabalhistas decorrentes

do ultimo dia Jo mês não podenam ser mclUldos na folha de pagamento
f\ ,(,/

Por outrl? lado. o Projeto de lei nU ~.196. de 1998. pretende

adequar a it.:gIslação trabalhista as mudanças OCOrrIdas em nosso dia a dia. pOIS

etetivamente são. poucos os se!::'lTIentos que têm optado por trahalhar aos sábados. \1esmo

assIm. Ponana do Mimsteno do Trabalho determma que. para efeito de pagamento de

salário. ú sabado e contado como dia Utl!. o que tem apenado os empregadores que

dependem dos bancos para efetuarerIl os pagamentos. porque os mesmos não abrem aos

sábados. obngando as empresas a efetuarem o pagamento antecmammente.

Dessa rorma. concordamos com o Deputado Benedito Dommgos

quando. ao justiticar seu proJeto. argumentou que a propoSIção "t'/sa corrIgIr essa

,iLsrorçào. c\'uando l/UI.: Sl:IUm comewius IllIUSlIÇ'a.'i com empre,l!.udor respo/lsln'el. '1ue telll

<J compromIsso de fa:cr cumprIr as normas trabalhIstas /I

Pelo exposto. \ otamos pela rejeIção dos Projetos de lei n"s I. 106.

de 1995 e 3,4 13. de 1997. e pela aprovação do Projeto de'lei nO ~ 196. de 1998.

Sala da ComIssào. em If de ~.Jl'(Íe 1998.

I .

//:\ r.J~
. ..,.~
'r~

Deputa .0 S/~NDROMABEL
'Relator

111 - PARECER DA COMISSÃO

A ComIssão de Trabalho. de Administração e ServIço Público. err
reunião ordinária realizada hOJe. REJEITOU. unanimemente. o Projeto de Lei n'
1.106/95 e o Pl n° 3.413/97. apensado e APROVOU o Pl nO 4 196198. apensado
nos termos do parecer do Relator. DeputadO Sandro Mabel.

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry. Presidente:
Jovair Arantes e Jair Meneguelli. Vice-Presidentes: ~:Noel de OliveIra. Agnelo -
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Queiroz. Sandro Mabel. José Pimentel. Marcus Vicente. Paulo Rocha. José Carfos
Aleluia. Arnaldo Fana de Sá Valdomlro Meger. Luciano Castro. Wigberto Tartuce.
Benedito Guimarães e Mendonça Filho.

Sala da ComIssão. em 18 de novembro de 1998.

I

- ----... ..,,.r;'.,-._.,~
-- Dep~i3~HENRY

~e

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do SenadoFederal - Brasilia - DF
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